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DECRETO Nº 308/2025 

DATA: 24/11/2025 

 

SÚMULA: Revoga o Decreto nº 307/2025 

de 10/11/2025. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO 

IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUÇÕES LEGAIS,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 307/2025 de 10 de novembro de 

2025, que dispõe sobre a suspensão das atividades administrativas e das sessões 

legislativas no âmbito da Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu - PR, em 

decorrência do evento calamitoso representado pelo tornado que assolou o Município, e 

adota outras providências correlatas. 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu/PR., em 24 de 

novembro de 2025. 

 

 

EDSON RODRIGO CAMARGO 

Presidente 
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